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TURISTICA DE _SAO ROQUE
ESTADO D E S A O PAULO

- So Roque ~ Terra do Vinho, Bonita por Natureza —

LEI| 5.689

De 22 de agosto de 2023

PROJETO DE LEI N° 7412023 - L
De 06 de julho de 2023

AUTOGRAFO N° 5.719 de 09/08/2023

(De autoria do Vereador Rogério Jean da Silva - PSD)

Da denominagio de "Travessa José Geraldo Felex" a
via localizada no bairro Cachoeirinha.

O Prefeito Municipal da Estancia Turistica de Sdo Roque,

Fago saber que a Camara Municipal da Estancia Turistica
de Sdo Roque decreta e eu promuigo a seguinte Lei

Art. 1°Fica denominada “Travessa José Geraldo Felex’ a
travessa localizada no inicio da Av. Madressilva, lado esquerdo, sentido centro-bairro,
distante aproximados 750,00 m da esquina com a Rua Ametista, Bairro Cachoeirinha,
contando com 110,00 metros de extensao por 8,70 metros de largura.

Art. 2°Faz parte da presente Lei croqui da via publi

denominada.
Art. 3° As despesas decorrentes com a execugo desta Lei
correrdo por conta de dotagio propria do orcamento vigente, suplementada se
necessario.
Art. 4°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicago.

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE, 22/08/2023

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO
PREFEITO

Publicada em 22 de agosto de 2023, no Atrio do Pago Municipal
Aprovado na 24° Sessio Ordinaria de 08/08/2023
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Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque

Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br
São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

Ofício Vereador Nº 2003/2023

São Roque, 29 de agosto de 2023.

Prezada Senhora,

Venho, por meio deste, cordialmente solicitar a Vossa Senhoria a disponibilização de CEP para a Travessa José Geraldo Felex, denominada pela Lei 5.689, de 22 de agosto de 2023, a qual “Dá denominação de "Travessa José Geraldo Felex" a via localizada no bairro Cachoeirinha”. (Lei anexa)
Essa solicitação faz-se necessária porque os moradores da referida localidade encontram dificuldade para o devido referenciamento da travessa; enfrentando, assim, problemas para recebimento de encomendas. 
Na certeza de que dispensará especial atenção a este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

Rogério Jean da Silva

(Cabo Jean)
Vereador

À
Ilustríssima Senhora
GISELE MARTINES
MD. Gerente de Agência dos Correios III da
Estância Turística de São Roque – SP
spiacsaoroque@correios.com.br
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